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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 36 - SRS

SEI/TRE-AL - 0654735 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 36/2020 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS , no exercício de suas 
atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o procedimento de locação de imóveis, conforme Acórdão 
nº 1479/2019-TCU-Plenário;

CONSIDERANDO o deliberado no Procedimento  SEI nº 0006435-22.2019.6.02.8000,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Constituir Equipe de Trabalho com o objetivo de disciplinar o procedimento de locação de 
imóveis, observadas as devidas proporções aos lineamentos do Acórdão nº 1479/2019-TCU-Plenário, 
composta pelos seguintes servidores:

 

I - Lindineide Oliveira Cardoso, Chefe da Seção de Gestão de Contratos;
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II - Henrique Cirqueira Freire, Assistente III da Seção de Administração de Prédios e Veículos;

III - Marcos André Melo Teixeira, Chefe da Seção de Manutenção e Reparos.

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Presidente

Maceió, 10 de fevereiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO , Presidente , em 10/02/2020, às 
17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  p o d e  s e r  c o n f e r i d a  n o  s i t e  h t t p : / / s e i . t r e -
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0654735 e o código CRC 6F2394E3 .
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